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INDICAÇÃO: 290/2022

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni e ao Gerente da Agência
Municipal de Transporte e Trânsito - AGETRAT, Aldo de Souza Benevides SUGERINDO a
seguinte providência:

 

POSSIBILIDADE DE TORNAR VIA DE MÃO ÚNICA A RUA DO
SENADO NO BAIRRO CATULINO RODRIGUES QUE DA ACESSO A
CRECHE ILIE VIDAL

 

JUSTIFICATIVA: O objetivo desta indicação é tornar via de mão única a Rua do Senado,
localizada no Bairro Catulino Rodrigues, iniciando-se do estádio de futebol, Águia Negra até à
Avenida Prefeito Theofanes, rua esta que dá acesso à Creche Ilie Vidal, segue em anexo croqui.

A citada via sofre com o tráfego intenso de veículos de pequeno e médio porte (motocicletas, carros
e caminhões menores) principalmente no horário de entrada e saída da creche, além disso a
sinalização de trânsito ali instalada não tem minimizado as dificuldades, motivo pelo qual,
solicitamos que sejam feitas as intervenções indicadas.

A implantação de mão única vem de forma a trazer um tráfego controlado, organizado e mais seguro
na região.

Dessa forma, confiantes na boa acolhida da sugestão aqui apresentada, ratificamos, nesta
oportunidade, protestos de estima e apreço. Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior
acolhimento do Senhor Prefeito Municipal.

 

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (Nô)

VEREADOR – DEM

Sala das Sessões, 29/08/2022 - 08:45:09
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